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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITU RA MUNICIPAL DE M OITA BO N ITA

COORDENADORIA DE I-ICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIV

coNTRATO N" 106/2021

TOMADA DE PREÇOS N" 0212021

lSr!l

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICi'

PIO DE MOITA BONITAJSE E A EMPRESA W&W

CONSULTORIA E EMPREENDIEMENTOS LTDA.

o MuNlcipto DE MoITA BoNlTA, ESTADO DE SERGIPE pela Prefertura Ivlunicipal', dora-

vante denominado apenas cõNiiiÀrÁr.liE, pessoa luridica de drreito publico de base territorial

autônima, inscrita no CrtrpL rtr; rã io 4'112t0ó01- 34' com sede à Praça Santa Terezinha' no 26

- Centro, Moita Bonita/SE, *'tà-"to 
'"p'Ããntaoo 

pe-to^e^refeito o Senhor VAGNER CoSTA DA

cuNHA, brasileiro, .rior, 
""p'''lJon'nâ';zooçjqo 

s-sP/sE e cPF no 6s2 669 865-49' resi-

dente e domiciliado na Sede i" fvfr-":Upià O" Írlàita Bonita/SE, e a Empresa W&W CONSULTO'

RIA E EMPREENDIMENToS [ió1'lÃ;''t; no CNPJ sob No 37 451 201/0001-15' estabelecida

à Rua Agricultor Fetesmino ir-àil; àrri"io n" 354, cidade de Nossa senhora Aparecida, es-

tado de sergipe, doravante oàliõ"àã, coI.rTRATADA representada neste ato pelo senhor wlL-

L|ANS FRANctsco Dos éiiiiiõã"úr.,i;;;';"ü iG n z.szt+543 ssP/sE e cPF no

050.814315-24,têm entre;;;; i';i";;vençado ecelebram' porforça do presente instru-

mento e de conformidade "",ã 
oltpàtú "' lài n" 8 666/93' de 21 de junho de 1993 e suas

posteriores alterações, " "ini"-"ã' 
o resultado alcançado pela TOMADA DE PREÇOS N'

OZ]ZOZL, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

11
CLAUSUL PRIMEIR - OBJET

O presente contra to tem por obietivo a CONTRATAÇ Ão DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA C IVIL PARA EXECUTAR OBRAS N A REFORMA E AMPLI-

AÇ ÃO DA ESCOLA RURAL PROFE SSORA AURINHA VIEIRA DE ME r.tezes oo MUNICiPIO

DE MOITA BONITA. CONFORME ESPECTFIGAÇoES OO ANEXO l- PROJETO BÁSICO, DO

EDITAL.

CLÁusuua tERCEIRA . PRAZO E CONC LUSA oDO SSE RVICOS

3.1 . A vigência do Presente contrato será de t Z (aoze) meses, a Parti r da assinatura do contrato

podendo ser Prorrogado, de acordo com o art. 57 da lei 8.666/93 e Posteriores alterações

3.2. O prazo total Para execuçáo das obras objeto deste Edital será de 06 (seis) meses, contados

ap
33

artir emissáo da ord

PaÍa recebimento dos serviços sera
em de sêrviÇos

obedecido o disposto dos artigos 73 e 74 da Lei 8666/93

nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos

IMUNIC BONITA se façam neces-
os) do valor atualizado,

t: ?lYÍ: 'o'o
também para deÍinir proceoirãniás e normas decorrentes das obrigações.ora contraidas, inte-

oram este contrato, como se nàie "sti'et"et 
transcntas' o Edital e seus Anexos que servrram

x"uilr;;;iõ^,rÁôÀoÉ ànÉços N" 022021, arém dos cjocumentos e propostas apresen-

trOàt p"i, CONTRATADA na referida licitaçáo

e oosteriores alleraçóes,
á i e cournlTADA fica obrigada a aceitar'

ã suspensões que a crrtério da PREFEITURA

.ai, i'lot servrÇos objetos deste contrato' até

deste ajuste.

co por c

O00t-3q-tetefa,no, 13.104.112/

ta.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

4.1 - A CONTRATANTE se obriga a;

4.1 .'1 - Promover através do seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços,

Sob oS aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas

e comunicando à ooNTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas por parte daquela.
4.1.2 - Eíetuar o pagamento à CoNTRATADA, de acordo com a liberação dos Recursos oriundos

do DNOCS e nos prazos e preços estabelecidos neste contrato'

cLÁusuLA QUINTA - OBRIGACÕES DA GoNI&\JADA
al da TOMADA DE PREÇOS N' 02t2O21

e seus Anexos.
5.2. Providenciar para que a obra tenha instalaçôes necessárias, tais como: sala para a Íiscali-

iàçao; Ur"".O"s para depósito de materiais; sanitários e tapumes, e ferramentas e equipamen-

toi necessários e suficientes à boa execução da obra;

à.i. t . Manter sala destinada à fiscalizaçáo, a qual deverá ter instalado um microcomputador com

editor de texto, planilha eletrÔnica, acesso à lnternet; e impressora.

5-3. Executar, dêntro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às

Àormas oa AêNT, especificaÇÕes, projetos e instruÇões da fiscalização da Prefeitura Municipal

de Moita Bonita;
5.4. Fornecer a todos os operários 02 (dois) uniformes, jaleco e calça silcados, em modelos

identificando o nome da contratada e da contratante'

5.5. Manter vigilância permanent€ no canteiro de obras;

á ó. Ár."grrri ate o recebimento definitivo da obra pelo Municipio de Ívloita Bonita a proteÇáo e

conservaÇão de tudo que já tiver sido executado;

5.7. Execltar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua res-

oonsabilidade. apontados ou não pela fiscalizaÇão do Municipio de Molta Bonita'

ã;."p;;;il; iS.iritàr a fiscatização do Munióipio de Ívloita Bonita, a inspeção das obras ou

I"-riço. nã noraiio normat de trabâlho, prestando todas as informaçóes solicitadas pela mesma;

à.S. ÉroviOenciar a colocaÇão de placas na obra, conÍorme modelos fornecidos pelo Municipio

de Moita Bonita, em local indicado pela sua fiscalização;

à.t0. tnforrr,. à fiscalizaÇão do Município de Moita Bonita a ocorrência de quaisquer atos, fatos

ou circunstâncias que possa; atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto

Áo itonogtr." sugerindo as medidas para corrigir a.situação;

S I i, n"Jpon."Uiliiar-se, única e exclusivamente-, pela qualidade, resistência e estabilidade dos

serviços que executar, |."tpànOãnao, inclusive, pela exatidão dos estudos' cálculos e projetos

;;;;;;;;r. sejam eles elaborados ou não pelo Município de Ívloita Bonita;

5.12. Ser responsável civil pela obra e ter como responsável (is) técnico(s) o(s) detento(es) do(s)

atestado(s) referido(s) no '.oocumento 10'5-2' parágraÍo único, alíneas 
..a',, ..b,,, ..c,, e .,d,, do EditaI

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

da Tomada de Preços n" 0212021

5.'1 2.1 . SÓ será aceita a substituiç áo do(s) resPonsável(is) técnico(s) por outro(s) responsável(is)

técnlco(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos no "Documento '10.5.2, Parágrafo u nrco

alíneas "a" , "b", "c" e "d" do Edital da Tomada de Preços n" 0212021

5.13. Observar as normas de seg urança e tomar as Providências que visem à total segurança

dos operários e de terceiros no Pe rímetro da obra;

5.í4. Responsabilizar-se pelo pag amento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e tra-

balhistas, resultantes da contrata çao da obra, bem como pelo registro do contrato da obra junto

ao CREA/SE, necessidade de extensão das
5.15. Apresentar ao MuniciP io de Moita Bonita, q u

redes públicas, no Prazo maximo de 15 (qui apos o lnlc

pedido Íeito à concessionária do serviço'
'5.15.1. 

Concluídos os serviços de exten

da obra. o compÍovante do

de rede ntes do recebimento definitivo

SE- Te efax1000 34041 113 2l1P noN lc0 000 Bonntro ta14 ol26 Cehn a nTerezintaraP Saça
SC bovboita itanomic ta scao@maE79

da obra, a contrat ada deverá romover as res VAS

blica
s e testes de funcionamen to

-í+.'(-

3453-1255,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINI

a

cLAUSULA SEXTA - PRECO E CoNDrÇo ES DE PAGAMENTO

6.1 - O valor global do Presen t,e contrato e de R$ 223.8393- (duzentos e vinte e três mil

oitocentos e tÍinta e nove reals e trinta centavos) que a CONTRATANTE pagará à CONTRA-

TADA de acordo com as mediÇões, conforme as quantidades de serviços efetivamente presta-

das, de acordo com os valores referidos aos tipos de serviços descritos na planilha de orçamento

apresentada pela Contratada
6.2 - Serão efetuadas medições dos serviços executados de acordo com os parâmetros estabe-

lecidos até o último dia em questão e a eles, ap licados os preços unitários constantes da planilha

de orçamentos, devendo os valores apurados serem pagos de acordo com a liberação do Muni-

cipio de Moita Bonita em até 30 dias após o faturamento

6.3-ACONTRATANTEPod erá descontar das íaturas m os debitos da CONTRATADA,

relacionados aos serviços prestados, tais como mu anos, preluízos contra tercei-

ros, saldo de câmara de compensaÇão de sal outros que
a

ita/S E'CEP -000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 Telefax

cao@moitabonita.se.gov br
Íe taMohn a nnta rezSaPraça

ÍlE79

TADA na execuçáo dos serviços

jam devidos pela CONTRA-

5.16. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnolÓgico dos serviços, conforme pre-

visto nas especiíicaçôes técnicas particulares da obra, normas do Município de Moitâ Bonita e

normas técnicas brasileiras,
5.16.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pelo Municipio de Moita

Bonita, emitir mensalmente documento de qualidade dos serviços executadoS, respondendo pela

contratante, durante o período estrpulado pela legislaçáo vigente;

5.16.2. O Municipio de Moita Bonita poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico,

hipótese na qual a contratada deverá franquear à autarquia a utilização de suas instalações e de

seus instrumentos.
5..17. Providenciar, junto aos Órgãos competentes, por sua conta exclusiva, o pagamento dê ta-

xas e emolumentos, incumbindó-se de aprovaçáo das licençaS necessárias a Sua execuçáo,

5.18. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para o local da

obra, quer para outro local;
5.19. Encaminhar ao Municipio de Moita Bonita 05 (cinco) dias após o recebimento de Ordem de

lnício, uma cópia com auteniicação em cartório da ART - Anotação da Responsabilidade Técnica

da obra no CREA/SE;
5.20. Programar, quando solicitado, visitas ao tocal da obra em conjunto com a fiscalizaçáo do

Municipio de I\/oita Bonita/SE,
5.21. úanter a frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para representá-la

junto à fiscalização do Municipio de Moita Bonitâ;
'S.22. Retir"r ou substituir quàlquer funcionário que não esteja atendendo a contento ê fiscaliza-

fão do Municipio de Moita Bonita. A justificativa da referida medida deverá ser lançada no diário

de obra;
5.23. Desenvolver, Simultaneamente à execução dos serviços, o as built' com todas as especifi-

cidades e alteraÇões promovidas no projeto da obra;

á.án. n"rpon.rüilizar-se, além dos serviços especificos da construção, pelas ligações provisó-

rias e deflnitivas de água, esgoto, instalâções de luz e força, de modo que' ao ser dado por

concluída, possa a obra entrar em funcionamento imediatamente

5.24.1. ConcluÍda a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das contas de

água, luz e telefone, e da transferência das ligaçóes para o Estado'

á"2s.'Acatar toda orientaÇão advinda do Ívlunicipio de Moita Bonita com relação à obra;

á ãO Utitirrr produtos e óubprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que tenha proce-

dência legal,
ãzz, rao"rogo seja expedido o Termo de Entrega de obra, a contratada deverá proceder à baixa

;;ô",1,Íi"rã" eápeciiico do 1NSS - CEl, sob pena de aplicaÇão das sançóes constantes nos

arts. 81 e 86 ao 8b da Lei 8.666/93 e posteriores alterações'

I

I
26 - Centro,

3453 1255,

&
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CLÁUSULA NO NA - PENALIDADES

8.1. A despesa deconente da execução da obra objeto deste Contrato' se

sos próprios, tendo como fonte de receita o orçamento do exeÍcício de 2
dotação orçamentária próPria:

Unidâdes Orçamentárias: O2O2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO;

i 2.361 .OOo5 1O1S - CONSTRUÇÁO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO or uutonoEs ESC9LA-

RES DO ENSINO FUNDAMENTAL; 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇOES, FR 1 111

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

6.4 - As faturas serão pagas mediante acompanhamento de comprovantes de que a CONTRA-
TADA cumpriu suas obrigações Íiscais e trabalhistas no mês anterior para o futuro pagamento.
que só acontecerá de acordo com a liberação do MunicÍpio.
6.5 - A CONTRATANTE poderá reter o pagamento de qualquer fatura nos seguintes casos:
6.5.1 - lmperfeição dos serviços executados.
6.5.2 - Obrigações da CONTRATADA para com terceiros que eventualmente possam prejudicar

a CONTRATANTE.
6.5.3 - Debito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que provenha das obrigaçôes
decorrentes da execução do contrato.
6.5.4 - Não cumprimento de quaisquer das obrigaçóes contratuais, até que a CONTRATADA
atenda a cláusula infringida.
6.5.5 - Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO
7.1- Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIQ§
rão pagas com recur-
021, consignados em

9.1 . Em caso de descumprimenlo das obrig
rialcontratada ficará sujeita às penalidades p

aÇões contraídas neste lnstrumento, a adjudicatá-
revistas na da Lei Federal no 8.666/93, arts. 81 e 86

a 88.
9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato celebrado com o Município de Moita Bonita,

serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93;

9.2.1. Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornêcedor

sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da ado-

ção das necessárias medidas de correção.
9.2.2. Multa, nas seguintes condições:
a) 0,3% (três decimós por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do forneci-

mento oü serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumpridas;

b) 10% (dez poi cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;

c1 2ovo lvinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada no caso de

airaso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou deÍeitos ocultos que o tor-

nem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especiÍica-

Ções contraladas; '

ô.2.3. Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de conlratar com a Ad-

ministração Pública nas esferas nacional, estadual e municipal pelo prazo definido no art 87'

inciso lll, da Lei FedeÍal no 8.666/93
9.2.4. DeclaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminlstração Pública' en-

quanto perdurarem os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

çáo do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedlda

sempre que o contratado ressáIcir a Administração Pública Pel o ejuízos resultantes de açáo

ou omissão do mesmo, na forma do art. 87, inciso lV, d " 8 666/93

9.3. O valor da multa aPlicada, nos termos do subi 2.2, alineas " ", "b" e "c", será descon-

tado do valor da garantia prestada, retido dos

CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax4P 59 6CEPr ntaSaaça
moitabonita.se.gov br79) 3453-1255, E-mail: li

Municipal ou cobrado udicialmente
me

a

os devidos la Administração Pública

Terezinha, no 26 - Centro, lvloita Bonita/SE ç

.É-
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9.4. Constatada a ocorrência do descumprimento total ou parcial do contrato, que aponte a pos-
sibilidade de aplicação das sançôes descritas nos itens 9.2.1 a 9.2.4, o servidor público respon-
sável pelo atestado de prestaçáo de serviços de recebimento parcial ou total da obra emitirá
parecer técnico fundamentado e o encaminhará ao Municipio de Moita Bonita.
9.5. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas após regular procedimento admints-
trativo, de oficio ou por provocação da Auditoria pelo ÍvlunicÍpio de Moita Bonita.
9.6. As sanções previstas nos itens 9.2.1,9.2.3 e 9.2.4, poderão ser aplicadas cumulativamente
à prevista no9.2.2, assegurado o direito de defesa previa do interessado no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
9.7. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, conforme o § 3o do art. 87 da Lei
Federal no 8.666/93, é de competência exclusiva do MunicÍpio de Moita Bonita ou, nos termos
de lei, de autoridade a ele equivalente, da qual cabe pedido de reconsrderação, na forma do
inciso Ill do a11. 109 da Lei Federal no 8.666/93.
9.8. Em qualquer caso, será assegurado à adjudicatária-contratada o exercício do contraditório
e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
10.1 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e seus anexos,
por parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido,
mediante notificaçâo através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento.
10.2 - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalizaçâo, assegurado o contraditório
e a defesa aos seguintes casos:
10.2.1 - Amigavelmente, mediante prévio e mútuo acordo entre as partes;
10.2.2 - Judicialmente, nos termos da legislação;
10.2.3 - Unilateralmente pela CONTRATANTE, nos casos elencados nos incisos I a Xll e XVII
do Art. 78 da Lei n0 8.666/93, em sua atual redaçáo, respeitadas as considerações atinentes aos
incisos Xll a XVll.
10.3 - A rescisâo do contrato unilateralmente pela CONTRATANTE acarretará as segulntes con-
seqüências, sem prejuízo de outras sançôes, previstas na legislação em vigor, bem como no

Edital:
10.3.1 - Assunção imediata do objeto, por ato próprio da CONTRATANTE, lavrando-se termo
circunstanciado;
10.4 - O cohtrato será rescindido também no caso da falência, de recuperação judicial ou extra-
judicial da CONTRATADA ou em virtude de qualquer ato que impeça a continuidade da execução

do contrato.
1O.S - A AdministraÇão tem o direito do reconhecimento em caso de rescisão administratrvâ
prevista no arl. 77 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA CIMA PR EIRA. FO E EXECU Ã PECIFICA o E NORMAS

T ICAS

l-

C

1'1.1. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com o pro1eto básico ou executivo. esPe-

cificaçóes e normas técnicas pertinentes;
1 1.2. Todo pessoal da contratada deverá possuir habilidade e experiência para execular ade-

quadamente os serviços que lhes forem atribuidos;
1 1.3. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da obra durante o

período de execução,
11.4. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisqu

ocorrer ao Município de Moita Bonita ou a terceiros, decorrentes do nã
er danos que venham a

primento do cons-

Moita Bonita e
obedecidas. Qual-

tante do item anterior, ou da própria execução dos serviços contr
1 1.5. As normas, manuais, instruções e especificações vige

as condições previstas neste Contrato no Edital e seus
uer altera ão na sistemática or elas estabelecida,

o Munic ipio
deverão

ect
-000Praça Santa Terezinha, no 26 - Centror l4oita Bonita/SE - CEP 4

(79) 3453-1255, E-mail: licitacao@

9.5
ita.se.gov.br

. 13.104,112/0001 - 34 - Telefax

oc

ustificativas técnrcas,AS

g.-
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

será primeiramente submetida à consideração do lvlunicípio de Í\iloita Bonita, a quem caberá
decidir sobre a orientação a ser adotada;
11.6. O controle de qualidade dos serviços será feito pelos Agentes de Fiscalização/Supervisáo
designados pela Contratante, levando-se em conta correta execução dos Serviços, dentro dos

padrões definidos nas planilhas de especificações técnicas, podendo os mesmos a qualquer

tempo coletar amostras que julgarem necessárias para tal constatação;
'1 1 .7. Detectado qualquer defeito na execução dos serviços os Agentes de Fiscalização/Supervi-

são, solicitação sua reparação inlediata, salvo se não causar prejuízo a continuidade da execu-

ção, quando poderá ser concedido prazo razoável;
11.8. Os serviços que apresentarem defettos de execuçáo ou mostrarem qualidade duvidosa
deverão ser refeitos a expensas da Contratada;
11.9. Os serviços ou obra serão considerados concluídos depois de cumprida todas as exigên-
cias do projeto, bem como efetuada a limpeza geral e os reparos que a Íiscalização julgar neces-
sários,
1 '1 .10. A empresa contratada deverá manter as mesmas condiçóes de habilitação e qualiíicaÇão

durante toda execução dos serviços ou obra.
1 1 .1 1 . A empresa contratada deverá apresentar ao Município de Moita Bonita no prazo de cinco
dias úteis a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida pelo setor de engenharia do
Estado de Sergipe, da referida obra.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DISPOS ICÔES GERAIS
12.1 - Este Contrato é o instrumento básico que regula os direitos e obrigações das partes con-
tratantes, nele incorporados seus anexos.
12.2 - A ctiiétio da CONTRATANTE e em função da necessidade dos serviços, a CONTRATADA
obrigar-se-á a aceitar os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessário até o limite esti-
pulado em lei.
12.3 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de qualquer dos fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, em sua atual redação.

CLÁUSULA DÉCIMA TE RCEIRA. FORO
13.1 - Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Malha-

dor/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
m aceitar todas as disposições estabelecidas
bservar fielmente outras disposições legais e
(duas) vias de igual teor e forma, na presenÇa

E por estarem assim justas e acordadas, declara
nas cláusulas do presente contrato, bem como o
regulamentos sobre o assunto, firmando-o em 02
das testemunhas abaixo asq AS

Moita Bonita (SE), 26 de agosto de 2021
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